
                                         RESOLUÇÃO Nº. 82(D)/CONSEPE/2025 

 

Do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do 

Centro Universitário de Mineiros, em sua 85ª 

Sessão Plenária Extraordinária, realizada em 03 de 

dezembro de 2025, com finalidade aprovar o 

resultado final do Edital n. 04/2025 – Cadastro e 

Recadastramento de Núcleo de Pesquisa 

Institucional. 

 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE do Centro Universitário de Mineiros, 

no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO o Parecer favorável da Câmara de Pesquisa do CONSEPE; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. Aprovar o resultado final do Edital n. 04/2025 – Cadastro e Recadastramento de 

Núcleo de Pesquisa Institucional, de acordo com a seguinte relação: 

1. NAVZ: Núcleo Acadêmico de Vigilância de Zoonoses e Saúde Única; 

2. LAPISID: Laboratório de Pesquisas Interdisciplinares em Saúde, Inovação e 

desenvolvimento sustentável; 

3. NEPOH: Núcleo de Estudos, Pesquisa e Extensão em Doenças Onco-hematológicas; 

4. NEPEM: Núcleo de Estudos, Pesquisa e Extensão Multidisciplinar; 

5. NUPEAS: Núcleo de Pesquisas em Ambiente, Saúde e Sociedade; 

6. NECISI: Núcleo de Evidência Científica e Inovação em Saúde Integrada; 

7. + Planta: Desenvolvimento Sustentável e Regional; 

8. NEPPAS: Núcleo de Estudo e Pesquisa de Patógenos em Animais Silvestres; 

9. NAPEG: Núcleo Avançado de Pesquisa em Equinos; 

10. NUBIOREP: Núcleo de Biologia e Biotecnologia da Reprodução; 

11. NEPE-PELE VIVA: Núcleo de Estudos e Pesquisa em Prevenção e Educação sobre o 

Câncer de Pele; 

12. NDC-SOMA: Núcleo de Pesquisa em Doenças Crônicas, Sociedade e Meio Ambiente;  

13. NEAS: Núcleo de Estudos de Animais Silvestres. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 



Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se. 

 

 

Reunião Ordinária do CONSEPE, realizada no dia 03 de dezembro de 2025, às 09h00min, via 

recurso tecnológico (Teams), no Centro Universitário de Mineiros – UNIFIMES.            

                                                                                                                             

Marilaine de Sá Fernandes 

Vice-Presidente do CONSEPE 


